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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

 
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 134/2018  
Processo n.º: 416 – PE 113/2018 
Assunto: Alteração Código de Obras 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar n.º 113/2018, oriundo do Executivo 
Municipal, altera a redação do inciso III do art. 143 da Lei Complementar nº 5.877 
de 13.01.2014, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Montenegro. 

A mensagem justificativa explica a necessidade de alteração do 
dispositivo legal a fim de garantir aos munícipes o direito da livre concorrência, 
criando condições mais favoráveis ao consumidor. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

 

Sala de reuniões, 18 de dezembro de 2018. 
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